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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS ESPORTIVO EM DIVERSAS MODALIDADES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DE TAMBORIL-CECE. 

2. ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VA. UNIT VALOR TOTAL 

01 
EVENTO ESPORTIVO DE PEQUENO PORTE 
COM ATÉ 66 ATLETAS 

EVENTO 25 R$ R$ 

02' 
EVENTO ESPORTIVO DE MÉDIO PORTE COM 
A PARTICIPAÇÃO DE 67 A 120 ATLETAS 

EVENTO 15 R$ R$

03. 
EVENTO ESPORTIVO DE GRANDE PORTE 
COM A PARTICIPAÇÃO DE MAIS DE 121 
ATLETAS 

EVENTO 10 R$ R$ 

VALOR TOTAL: R$ 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
• Evento esportivo de pequeno porte com até 66 atletas: 

Serviços de organização e apoio de evento esportivo com arbitragem completa, segurança desarmada e cerimonial; 
• Evento esportivo de médio porte com até com a participação de 67 a 120 atletas: 

Serviços de organização e apoio de evento com elaboração de regulamento, congresso técnico, arbitragem completa, 
segurança desarmada, cerimonial e estrutura de som; 

• Evento esportivo de grande porte com a participação de mais de 121 atletas: 
Serviços de organização do evento com elaboração de regulamento, congresso técnico, arbitragem completa, 
segurança desarmada, estrutura de som, palco, cerimonialista e transmissão. 

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
• O serviço deve ser fornecido em local, data e horário estabelecido pelo contratante na ordem de serviço; 
• O serviço deve ser fornecido de forma satisfatória a necessidade do órgão contratante; 
• O fornecedor deverá manter durante todo o evento a decoração completa disponível e em bom estado de 

organização; 
• Todos os gastos para a prestação do serviço inclusive disponibilização dos materiais ficarão por conta do 

contratado; 
• O órgão contratante fica responsável por informar ao contratado a previsão do quantitativo de pessoas que 

irão participar do evento e definição do porte do mesmo. 

2.1.1. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP: 
2.1.2. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado de acordo com os seguintes motivos: 
- O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se mostrado 
vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. 
Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços 
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
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- Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias fetbutárias diferentes, Ç;S: 
ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em -drifeça.diferença4ê'; 
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotegin:itèWem 
cotas diferentes. 
- Saliente-se que tais situações podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 
entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento. 
- Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, elencou no 
art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela 
licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe 
uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 
quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 
- Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, adjudicação e 
contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de Tamboril, em sua 
grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e 
irrestrito as licitações e contratações do Município de Tamboril. 
- Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Tamboril, do cumprimento das normas 
contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto 
nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
- Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 
123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatorio 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que 
este se destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
- O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, mas 
não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar 
princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-
se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666193. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Faz-se necessária a contratação dos serviços supracitados devido o cronograma de atividades esportivas no 
município de Tamboril, objetivando o envolvimento da comunidade e classe estudantil de nossa cidade, tendo como 
responsabilidade a organização, disponibilidade de organização dos eventos esportivos. A contratação da prestação 
de serviços vem ao encontro com o plano do Governo Municipal que é o incentivo à prática de esportes, despertando 
o trabalho em equipe e o espirito de competição saudável entre os desportistas, sendo que os eventos têm como 
objetivo recrutar á participação da sociedade Tamborilense para as competições a serem realizadas em diversos 
segmentos da sociedade, inscritos nas diversas modalidades esportivas. 

3.2 DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.2.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na modalidade de serviços comuns, cujo padrão de 
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e anexo, por meio de especificações usuais de 
mercado, conforme parágrafo único do art. 1° da Lei 10.502/2002. 

3.3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.3.1. Os valores de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços coletados 
viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas de 
preços anexados nos autos deste processo. 
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3.4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (? , 
3.4.1. As solicitações de serviços serão encaminhadas à contratada formalmente , pela contratante; (5" 
3.4.2. Para execução serão emitidas Ordens de Serviços, em conformidade com a proposta verkceti,99),Ragoa 
licitante vencedora, sendo acompanhada de autorização padronizada e assinada pelo (a) Gestor (a) da Secretaria. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: (art. 30 da Lei 10.520/2019) 

4. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, devidamente 
assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do Anexo II, devendo conter no mínimo: 
a) A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 
endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações 
dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para a licitante vencedora. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em Real (R$), em 
algarismos e o valor global por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta 
ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os 
serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias. 
e) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim, no caso 
de não está, o representante presente devidamente credenciado poderá sanar a referida falha; 

f) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão; 

4.1. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 
entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Havendo erros de cálculos do valor global, a pregoeira poderá 
proceder com a correção, desde que não onere os valores inicialmente cotados. 
4.2. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

4.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

4.4. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do Pregão Presencial, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, as Leis Federais n°10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.5. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo admitido o recebimento 
pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos prestados 
ao(a) Pregoeiro(a). 
4.6. Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de 
Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 
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e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências*, este Edital; 
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou v em baseadQ" 
nas ofertas dos demais licitantes; 
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas Propostas 
de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 

4.7. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, considerando a verificação do item anterior, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 24h (vinte e quatro 
horas) para que o detentor de melhor lance envie ao e-mail: licitacao@tamboril.ce.gov.br ou entregue pessoalmente a 
Pregoeiro a prova de exequibilidade de sua proposta (lance final), devendo demonstrar: 
b.1) Planilha com os custos dos serviços de cada item; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra empregada bem 
como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
b.3) Notas Fiscais que comprovem que já executou serviços semelhantes com preços compatíveis aos ganhos. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, convocando 
os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o 
requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtida 
melhor proposta. = 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a_ proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
classificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
4.7.1. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
4.7.2. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
4.7.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
4.7.4. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.o 01 (Proposta de 
Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior. 
4.7.5. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
4.7.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edital 
e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 
4.7.7. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no caput, 
observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
4.7.8. O Pregoeiro(a) deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital. 
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4.7.9. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição indicada rp,caput, o preço a
ser registrado registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame. 
4.7.10. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os documentos 'Cl-e,1-213,iDtaçãd,\
sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que fundamentado, de interpor recurso; 
4.7.11. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de habilitação previsto no edital, 
adjudicação do LOTE à licitante pelo(a) Pregoeiro(a); 
4.7.12. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da aplicação das penalidades 
previstas nas alíneas "a", "b", "c", "d" do sub-item 10.1 deste edital, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 
5. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: (art. 30 da Lei 10.520/2019): 

5.1. DAS PENALIDADES: 
5.1.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 
5.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
d) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
e) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de TAMBORIL, 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
5.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 5.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
5.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
5.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 5.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
II I — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
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5.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 5.2 supra poderão ser aplicadas juntameiate com a uo-íri-ciso c; 
lido mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (6à)ço) dias úteis. 
5.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazof'áttR-Oclis diáã' 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento)'db valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
5.8 - As sanções previstas no item 5.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
Das obrigações da contratante: 
6.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
6.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, o qual anotará em registro 
próprio todas as ocorrências constatadas. 
6.1.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias. 
6.1.4. Pagar o valor correspondente à Contratada com a apresentação da Nota Fiscal e Fatura devidamente 
atestadas pelo Fiscal do Contrato, acompanhadas das certidões que comprovem a regularidade fiscal. 

Das obrigações da contratada: 
6.2.1 Executar o objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão 
Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
6.2.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.2.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços, devidamente identificados; 
6.2.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
6.2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive 
respondendo pecuniariamente: 
6.2.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tamboril por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Tamboril; 
6.2.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
6.2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
6.2.10. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

7. DA FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
7.1. Realizada a homologação do processo, o proponente vencedor deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data de publicação. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de TAMBORIL/CE para realizar a assinatura do referido contrato, 
sendo permitido o envio por qualquer meio de correspondência. Desta forma, a(s) proponente(s) fica(m) ciente(s) 
quanto à condição pré-estabelecida neste Edital. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 361 7- 1 188 — www.tamboril.ce.gov.br 



1,11:Nip.4£o .0. 
s. 

`'i. •? 
, Prefeitura de , ,. •••• t2. ,, O 

.,„............ -,4:: ,. Tamboril ,, 

7.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do instrumento ontrato, se recuse, o 
assiná-lo ou retirar o instrumento equivalente, implicará na decadência do direito à contrata k),e Neste caso,,g 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procederá a bântacskciCiSós 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Artigo 4°, 
Inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02. 
7.2.1. A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido no presente edital, 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 
Federal n° 8666/93 e alterações posteriores e nas sanções administrativas previstas neste edital. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. É permitida a subcontratação do objeto do Contrato. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a 
execução do contrato original, mediante prévia autorização do órgão contratante. 
8.2. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global do 
contrato. 
8.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados. 
8.4, A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
8.5. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de TAMBORIL, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao 
subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
8.6. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREGOEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: / /2024. 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
E APOIO DE EVENTOS ESPORTIVO EM DIVERSAS MODALIDADES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DE TAMBORIL-CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ L ) 

VALIDADE DA PROPOSTA: ) DIAS. 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1. Valor Global da Proposta: R$    ). 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 

I — Termo de Referência deste edital. 

Local e data. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
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A empresa  , CNPJ N°:  , por seu representante legal infra-
assinado, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatário N.°  , junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

A empresa   CNPJ N°:  , por seu 
representante legal infra-assinado, declara, para os fins que se fizerem necessários e observado a legislação vigente, 
não existir motivos ou razões que a impeçam de contratar com órgãos ou entidades públicas. 

DECLARA AINDA: 
(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

(Local e data) 

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP / PROCURAÇÃO PARTICULAR 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° /20_/PP. 

  , inscrita no CNPJ no  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.)   , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 e do CPF no , DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vadações constantes do parágrafo 40 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
12312006. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
ldentidade/CPF 
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ITEM 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

o C) 
W•1=•"10.10151.10137.100, ..M•lit 

c, L,4 
((I O 

DE OC‘ 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município de 
TAMBORIL, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os documentos 
de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

  (CE),   de 20_. 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima. 

OUTORGANTE 
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ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 

1?s,
O -..... 

..• 0 
g .../ o 

g ... 3  ~ 
73 

c..: 
i..., 

WYMIMMIGIMMTIOILMIL•ffirnin281...,  F. 

Ci. FL-5' , ,...., 
ço 

Ne 
..' ( ."5 ",.• 

D

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL ATRAVÉS DA 
SECRETARIA  COM A EMPRESA 
 PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA de , em 
sua sede na Rua (Av)  , n°   Bairro  , inscrita no CNPJ/MF sob o n°. , neste ato 
representado pelo (a) Secretário (a) de  , doravante denominados de CONTRATANTE, no final 
assinado, e do outro lado, a Empresa , com sede na cidade de , Estado do à 
 , n.° - Bairro  , inscrita no CNPJ/MF n°  , representada pelo Sr(a). 
 , inscrito (a) no CPF/MF n.°  , no final assinada, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Pregão Presencial n.°  , Processo n.°  , em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRAS DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17107/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo (a) Exmo (a). Sr (a). Secretário(a) acima descritos do Município de TAMBORIL — CE, 
nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações Públicas e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS ESPORTIVO EM DIVERSAS MODALIDADES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DE 
TAMBORIL-CE, mediante PREGÃO, conforme Anexo I do Edital de Pregão n° , no qual restou vencedora a 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$  ( ), a ser pago até o 30° dia após a entrega da fatura e nota fiscal; 
3.2. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IQP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da lei 8666/93. 
4.3- O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, o quaP,anotará U-Nistro , 
próprio todas as ocorrências constatadas.
5.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades para que s'ej-N Adotadas W' 
medidas corretivas necessárias. 
5.4. Pagar o valor correspondente à Contratada com a apresentação da Nota Fiscal e Fatura devidamente atestadas 
pelo Fiscal do Contrato, acompanhadas das certidões que comprovem a regularidade fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar o objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial, 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços, devidamente identificados; 
6.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
6,6. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive 
respondendo pecuniariamente; 
6.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tamboril por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Tamboril; 
6.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
6.9, Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual; 
6.10. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § 1 , do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1, As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:   - Elemento de 
Despesa:  , subelemento de despesa: 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta-corrente até o 30° (trigésimo) dia útil após 
o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do objeto contratado, mediante prévia 
verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
9.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta a Regularidade Fiscal para verificar a manutenção 
das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Certidão Negativa de Débitos junto ao 
FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal, Certidão 
Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
9.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua advertência, por escrito, no 
sentido de que, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 
9.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
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9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administra* comunicará aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRKSA, bem coRal,5 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os me164ertlridites 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do Contrato em 
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa, 
9.7. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Faturas e Notas Fiscais em nome da Secretaria 
contratante— Prefeitura Municipal de TAMBORIUCE - Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, 
CEP: 63750-000 - TAMBORIL - Ceará. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de TAMBORIL, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes, 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 
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a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 0. 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtu de atos ilicitW 
praticados; .lit) DE OC" 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (CINCO) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a 
IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. É permitida a subcontratação do objeto do Contrato. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a 
execução do contrato original, mediante prévia autorização do órgão contratante. 
12.2. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global do 
contrato. 
12.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
12.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
12.5. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de TAMBORIL, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao 
subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
12.6. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre 
elas celebrado; 
13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.3. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre 
elas celebrado; 
13.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr 
(a). especialmente designado(a)(s) pelo Secretário(a)(s) Municipal (ais) de XXXXX, de 
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Fica eleito o foro da Comarca de TAMBORIL, para conhecimento das questões relacionalás com o pr ente ,, 
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. te, i, - .., (. zkç ,...,5 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratante aàsinm o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

TAMBORIL/CE,  de de 

SECRETARIA DE EMPRESA: 
SECRETÁRIO (A): REPRESENTANTE: 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  NOME: 
CPF:  CPF: 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 

EMPRESA: 
VALOR: 

-40

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE 
TOTAL 

VALOR 
UNT. 

VALOR
TOTAL 
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